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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TURISMO- 

SMOVT 
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1. OBJETO 
Contratação de serviços de empreitada por PREÇO GLOBAL, DE CADA LOTE LICITADO, 
para execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo de basalto, colocação de 
meio fio de concreto pré-moldado e drenagem pluvial na Estrada da Linha São Cristóvão 
“Etapa V” e Estrada da Linha Santo Antônio, de acordo com memorial descritivo, em 
anexo. 
 

1.1. O presente Termo de Refere ncia tem por objetivo determinar as condiço es, que 
disciplinara o de acordo com o Estudo Te cnico Preliminar e conforme condiço es, 
quantidades, exige ncias e estimativas contidas neste Termo de Refere ncia. 
 

LOTE 01- PAVIMENTAÇÃO ESTRADA LINHA SÃO CRISTÓVÃO 

Item Quant. Unid. Especificação/Descrição 

01 3.360 M² 

Contratação de serviços de empreitada por preço global, 
para execução de serviços de pavimentação em 
paralelepípedo de basalto, colocação de meio fio de 
concreto pré-moldado e drenagem pluvial na Estrada da 
Linha São Cristóvão “Etapa V”. 

LOTE 02- PAVIMENTAÇÃO ESTRADA LINHA SANTO ANTÔNIO 

Item Quant. Unid. Especificação/Descrição 

01 2.640 M² 

Contratação de serviços de empreitada por preço global, 
para execução de serviços de pavimentação em 
paralelepípedo de basalto, colocação de meio fio de 
concreto pré-moldado e drenagem pluvial na Estrada da 
Linha Santo Antônio. 

 O detalhamento dos produtos a ser utilizados constados na especificaça o/descriça o, bem 
como a quantidade e unidade de medida para cada etapa da pavimentaça o, constara  em 
anexo detalhadamente, no Mapa de Localizaça o, Memorial Descritivo, Demonstrativo dos 
Encargos Sociais, Planilha Orçamenta ria, Cronograma Fí sico- Financeiro e Quadro de 
Composiça o do BDI. 
 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.O prazo de vige ncia da contrataça o e  de ate  06 (seis) meses, prorroga vel na forma do 
art. 111, da Lei n° 14.133/2021. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificaça o de: 
(   ) bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021) 
(   ) bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) 
(X) serviço especial de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “b” Lei n.º 14.133/2021) 
(   ) serviço comum de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “a” Lei n.º 14.133/2021), cujos 
padro es de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificaço es usuais de mercado.  
 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO 
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
A descrição da necessidade é de realizar pavimentação das Ruas e Avenidas do 
Município de São José do Herval, envolvendo a Quadra conforme mapa de situação, da 
Estrada Linha São Cristóvão etapa “V” e Estrada Linha Santo Antônio, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, do município de São José 
do Herval, Estado de Rio Grande do Sul. Uma vez que as referidas Linhas não há 
calçamento e não possui sinalização adequada. A obra irá melhorar a trafegabilidade 
local e aumentar a segurança dos usuários. 
O presente serviço, visa contratar empresa especializada para execução do projeto de 
pavimentação da pista de rolamentos com paralelepípedos de basalto, colocação de meio 
fio de concreto pré moldado e drenagem pluvial, que busca trazer aos munícipes melhores 
condições de trafegabilidade e transportes, além de maior conforto ao transitar pelas ruas 
do município, tendo em vista que a Estrada Linha São Cristóvão contém apenas partes 
dela com calçamento, e é nessa linha que é utilizada para transportar os estudantes do 
município para a Escola de Rede Municipal de Ensino, e já a Estrada da Linha Santo 
Antônio, beneficiará o acesso das famílias ao centro da cidade e daqueles que necessita 
transitar por tal via, o que traz desconforto no tráfego, melhorias estruturais e 
habitacionais para o município, uma vez que se trata de uma região marcada pelo seu 
desenvolvimento, o que justifica o presente pedido, junto ao Município de São José do 
Herval, Estado do Rio Grande do Sul, considerando o que for contratado. Assim, tal 
demanda irá sanar o interesse público existente e que fundamentou a presente, assim irá 
atender à necessidade e o interesse público 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
5.1. Solução 1: Contratação de empreiteira para realizar Pavimentação da pista de 
rolamento com paralelepípedo de basalto, colocação de meio fio, drenagem pluvial e 
sinalização 
a.1) Viabilidade de mercado: Pesquisa realizada com as empresas da região e em 
verificação com o SINAPI, Portal TCE – RS – LiciTacon, considerando o valor de médio de 
referência dos orçamentos. Demonstrando então, a capacidade de execução dos serviços 
de pavimentação, com as especificações apontadas. 
a.2) Viabilidade econômica. A média de preço encontrada nas cotações com as empresas 
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da região e de acordo com o SINAPI e portal LiciTacon, foi de R$ 301.920,90 (trezentos e 
um mil, novecentos e vinte reais e noventa centavos), para a quantidade de 2.640 m², 
serviço esse para a Estrada da Linha Santo Antônio, na qual não há nenhum tipo de 
calçamento. Já para a Estrada Linha São Cristóvão, como já tem parte do calçamento 
finalizado, faltando então uma quantidade de 3.360 m², foi encontrado um valor de R$ 
366.642,55 (trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e cinco centavos). Em virtude do valor cotado, a melhor escolha de modalidade para a 
contratação será através de Concorrência, por menor preço global. Assim, seguindo os 
princípios impostos na nova lei de licitações. 
a.3) Viabilidade operacional: Viável em relação operacional, pois, é uma pavimentação 
que não demanda tanta manutenção, em virtude do tráfego de veículos e máquinas pesas 
que por ele trafegará, além de contar com recurso disponível para iniciar e finalizar a obra.  
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
✓ Deve possuir capacidade operacional; 
✓ Deve a empresa licitante estar devidamente registrada no Conselho Regional de 
Engenharia (CREA); 
✓ Deve respeitar os prazos previstos no projeto básico; 
✓ Deve possuir experiência no mercado; 
✓ Deve disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos 
serviços; 
✓ Deve manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e 
qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja fácil acesso a 
fiscalização de obras e contratos; 
✓ Deve atuar em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 
✓ Deve cumprir com o memorial descritivo do projeto de pavimentação de rua; 
✓ Deve seguir as normas pertinentes da ABNT; 
✓ Deve garantir a segurança e saúde do trabalho; 
 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços a ser executados devera  seguir o projeto de Memorial Descritivo em 
anexo, que preve  a execuça o de pavimentaça o da pista de rolamento das Estradas e 
estabelece os materiais e serviços a serem empregados na Obra de Pavimentaça o das 
Estadas do Interior do Municí pio de Sa o Jose  do Herval, envolvendo a Quadra conforme 
mapa de situaça o. Devera  ser realizado serviços de Pavimentaça o da Pista de Rolamento 
com Paralelepí pedos de Basalto, colocaça o de Meio Fio de Concreto Pre  - Moldado e 
Drenagem Pluvial. 
 
8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
Não se aplica. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Sa o obrigaço es da Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas neste Termo de Refere ncia; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificaço es constantes na TR e da proposta, para fins de 
aceitaça o e recebimento definitivo; 
c) comunicar a  Contratada, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituí do, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es da Contratada, atrave s de 
comissa o/servidor especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento a  Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Refere ncia; 
f) a Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaço es constantes neste Termo de 
Refere ncia e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execuça o do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
b) responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar a  Contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovaça o; 
d) manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o; 
e) indicar preposto para representa -la durante a execuça o do contrato. 
f) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do objeto do contrato; 
g) Atender as exige ncias constantes nas Planilhas Orçamenta ria, Cronograma fí sico- 
financeiro e projetos, e para qualquer diverge ncia existente entre os documentos citados, 
sera  dada soluça o pela fiscalizaça o; 
h)  A contratada devera  ter responsa vel pela qualidade final dos serviços, em todas as 
etapas que envolvem a construça o; 
i) A contratada na o podera  paralisar a obra sem justificativa por escrito e anue ncia da 
Administraça o, sob pena de aplicaça o das penalidades prevista no edital e no contrato.  
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. E  permitida a subcontrataça o do objeto deste Termo de Refere ncia? 
(    X   ) Na o. 
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( ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser 
subcontratados:_____________________________ 
 
12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 
(   ) O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricaça o devera  ser de, no mí nimo, 
____ (_____) dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 
(   ) O prazo de garantia para os serviços de instalaça o, devera  ser de, no mí nimo, ____ 
(_______ ) dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 
( X ) Durante o período da garantia, a ADJUDICATÁRIA obriga-se a efetuar, sem ônus 
para o Município de São José do Herval/RS, a substituição ou reparo do objeto que 
apresentar defeitos de fabricação, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar 
do 1º dia útil posterior à data de confirmação do recebimento da comunicação.  
 
12.1 GARANTIA DO CONTRATO- CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 
12.1.1- Será exigida a prestação de garantia financeira do contrato (CAUÇÃO) no 
percentual de 3% do valor do contrato.   

12.1.2- A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades relacionadas no § 
1° do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser concretizada até a data de assinatura 
do contrato. 

12.1.3- A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

  
CAPÍTULO IV 

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Em caso de elaboraça o de contrato, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 
sera  especialmente designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do 
objeto contratado, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com a 
execuça o e determinando o que for necessa rio a  regularizaça o de falhas ou defeitos 
observados. 
13.2. O fiscal do contrato informara  a seus superiores, em tempo ha bil para a adoça o das 
medidas convenientes, a situaça o que demandar decisa o ou provide ncia que ultrapasse 
sua compete ncia. 
13.3. O fiscal do contrato podera  ser auxiliado pelos o rga os de assessoramento jurí dico e 
de controle interno da Administraça o, que devera o dirimir du vidas e subsidia -lo com 
informaço es relevantes para prevenir riscos na execuça o contratual. 
13.4. O responsa vel pela fiscalizaça o do contrato sera  FELIPE DOS SANTOS ZANOTELLI, 
matrí cula: 174, Engenheiro Civil, CREA -RS 134451, e-mail: felipezanotelli@yahoo.com.br, 
telefone: (54) 9 9136-3192. 
 
14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (na sede da contratada) 
14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliaço es, inspeço es e 
dilige ncias visando esclarecer quaisquer situaço es relacionadas ao fornecimento do 

mailto:felipezanotelli@yahoo.com.br
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objeto contratado, sendo obrigaça o da CONTRATADA acolhe -las. 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
15.1. O objeto contratado sera  recebido provisoriamente pelo(a) responsa vel pelo 
acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de sua 
conformidade com as especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta. 
15.2. A entrega podera  ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta. 
15.3.O recebimento definitivo ocorrera  de forma ta cita de ate  10 (dez) dias u teis, apo s o 
recebimento proviso rio, apo s a verificaça o da qualidade do serviço executado e 
consequente aceitaça o. 
15.4. O recebimento proviso rio ou definitivo na o exclui a responsabilidade civil pelo 
fornecimento do objeto licitado, nem a e tico-profissional pela perfeita execuça o deste 
objeto. 
15.5. A contratada devera  providenciar antes do iní cio da obra a ART (anotaça o de 
Responsabilidade Te cnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Te cnica) de execuça o 
da obra com a respectiva taxa recolhida, bem como o CEI da obra. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infraço es: 
I. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
II. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa a  inexecuça o total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
V. na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
justificado; 
VIII. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 
IX. fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  
X. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanço es: 
I. adverte ncia; 
II. multa; 
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III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.2.1. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
I a natureza e a gravidade da infraça o cometida;  
II as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 
V. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle. 
16.2.3. A sança o prevista no inciso I do item 16.2, sera  aplicada exclusivamente pela 
infraça o administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave. 
16.2.4. A sança o prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, 
sera  de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e sera  aplicada ao 
responsa vel por qualquer das infraço es administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021. 
16.2.5. A sança o prevista no inciso III do item 16.2 deste termo sera  aplicada ao 
responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade 
mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o 
Pu blica direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceiça o, pelo prazo de 3 (tre s) anos. 
16.2.6. A sança o prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo sera  aplicada ao 
responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infraço es administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposiça o de 
penalidade mais grave que a sança o referida no item 16.2.6, e impedira  o responsa vel de 
licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos. 
16.2.7. A sança o estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo sera  precedida 
de ana lise jurí dica e observara  as seguintes regras:  
I. quando aplicada por o rga o do Poder Executivo, sera  de compete ncia exclusiva do 
prefeito municipal. 
16.2.8. As sanço es previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, podera o 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 
16.2.10. A aplicaça o das sanço es previstas no item 16.2 na o exclui, em hipo tese 
alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 
16.2.11. Na aplicaça o da sança o prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, sera  
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de 
sua intimaça o. 
16.2.12. A aplicaça o das sanço es previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requerera  
a instauraça o de processo de responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta 
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de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de intimaça o, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
17. DAS PENALIDADES 
17.1. A sança o de suspensa o de participar de licitaça o e contratar com o a Administraça o 
Pu blica podera  ser tambe m, aplicada, sem prejuí zo das sanço es penais e civis, aqueles que: 
17.1.1. Retardarem a execuça o do prega o; 
17.1.2. Demonstrarem na o possuir idoneidade para contratar com a Administraça o e; 
17.1.3. Fizerem declaraça o falsa ou cometerem fraude fiscal. 
17.2. Quando da aça o ou omissa o decorrerem graves prejuí zos ao MUNICI PIO DE SA O 
JOSE  DO HERVAL/RS, seja pela na o assinatura do contrato/ata, pela inexecuça o do objeto, 
pela execuça o imperfeita, ou ainda, por outras situaço es concretas que ensejarem a 
sança o. 
17.3. As penalidades acima relacionadas na o sa o exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorre ncias ser analisadas e ter aplicaça o por analogia e de acordo com 
os termos da lei. 
17.4. As sanço es aqui previstas sa o independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuí zo de outras medidas cabí veis.  
 
18. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
18.1. O pagamento sera  efetuado em 04 (quatro) parcelas apo s a apresentaça o da Nota 
Fiscal detalhando a etapa cumprida do objeto fornecido, bem como, GFIP dos 
empregados/funciona rios da contratada que esta o executando a obra, com o devido 
recebimento e a aprovaça o do fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de 
depo sito banca rio. 
18.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o 
depósito em conta pessoa física.  
18.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como 
optante do Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em 
todos os documentos fiscais emitidos para o município de SÃO JOSÉ DO HERVAL/RS, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser retido em observância ao 
Decreto Municipal n.º 29/2023. 
18.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
18.5 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 
18.6 A contratada devera  providenciar antes do iní cio da obra a ART (anotaça o de 
Responsabilidade Te cnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Te cnica) de execuça o 
da obra com a respectiva taxa recolhida, bem como o CEI da obra. 
18.7 A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por 

ocasião dos pagamentos, cópia dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
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c) Certidão Negativa Municipal;  

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
19. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 
Não se aplica. 
 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
20.1.  Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Setor 
de Licitaça o ira  definir a modalidade da contrataça o a ser realizada. 
20.2. Sera  selecionado o fornecedor que atender a todos os crite rios de aceitabilidade de 
preços e de habilitaça o exigidos neste Termo de Refere ncia, o crite rio de julgamento a ser 
adotado sera  definido pelo Setor de Licitaça o. 
 
21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
21.1. A proposta de preço devera  conter as seguintes indicaço es: 
a) identificaça o do proponente (Raza o Social/Nome e CNPJ/CPF). 
b) a proposta financeira devera  ser formulada, contendo preço global, por cada item do 
lote, total por lote e total geral, onde devera o estar incluí dos, contabilizados e previstos 
todos os custos inerentes a execuça o do objeto, indicando, pela Planilha Orçamenta ria, 
Cronograma Fí sico Financeiro, Demonstrativo de encargos Sociais e BDI. 
c) prazo de validade da proposta que devera  ser de no mí nimo 60 (sessenta) dias. 
d) apresentada a proposta, o proponente estara  automaticamente aceitando e se 
sujeitando a s cla usulas e condiço es do presente Termo de Refere ncia. 
e) assinatura do responsa vel legal da empresa. 
 
22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
22.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( X ) Sim (  ) Na o 
 
Devera  apresentar: 
22.1.1- Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  
 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
22.1.2 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, e registrado por meio de CAT com registro de 
atestado emitido pelo CREA. 
22.1.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
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ou da filial do fornecedor. 
22.1.4 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA/ FISCAL /SOCIAL E TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 
22.1.5- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
22.1.6- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
22.1.7 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
22.1.8 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
22.1.9 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
22.1.10 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
22.1.11- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
22.1.12 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
22.1.13 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
22.1.14 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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22.1.15 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
22.1.16 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
22.1.17 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  
22.1.18 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
22.1.19- Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
22.1.20 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
22.1.21 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 
22.1.22 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  
22.1.23 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
22.1.24 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
22.1.25 - As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
22.1.26 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
22.1.27 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECD ao Sped. 
22.1.28 - Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de até 10% do valor total 
estimado da contratação. 
22.1.29 - As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


TERMO DE REFERÊNCIA-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

Página 12 de 13 
 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
22.1.30 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
 
22.2 VISTORIA OU VISITA TÉCNICA 
(  ) Na o  ( x ) Sim   
 
22.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 
(X ) Na o (  ) Sim.  
 
22.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 
Devera  seguir as normas pertinentes da legislação técnica ABNT – NBR; 
 
22.5 AMOSTRA 
( X ) Na o  (  ) Sim.  
Na o sera  exigido amostra da obra em questa o, por tratar- se de Projeto de Engenharia e 
que ja  conte m todas as especificaço es objetiva nesse Termo de Refere ncia. 
 
23.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

LOTE 01- PAVIMENTAÇÃO ESTRADA LINHA SÃO CRISTÓVÃO 

Item Quant. Unid. Especificação/Descrição 

01 3.360 M² 

Contratação de serviços de empreitada por preço global, 
para execução de serviços de pavimentação em 
paralelepípedo de basalto, colocação de meio fio de 
concreto pré-moldado e drenagem pluvial na Estrada da 
Linha São Cristóvão “Etapa V”. 

LOTE 02- PAVIMENTAÇÃO ESTRADA LINHA SANTO ANTÔNIO 

Item Quant. Unid. Especificação/Descrição 

01 2.640 M² 

Contratação de serviços de empreitada por preço global, 
para execução de serviços de pavimentação em 
paralelepípedo de basalto, colocação de meio fio de 
concreto pré-moldado e drenagem pluvial na Estrada da 
Linha Santo Antônio. 

 
A estimativa foi realizada através de cálculos de insumos e mão de obra, anexa a Planilha E 
Memória de Cálculo Descritivo, bem como a Planilha Orçamentaria e Planilha De 
Cronograma Físico – Financeira e BDI – TABELA SINAPI. 
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Os preços que fundamentam esta estimativa de valores foram por mim obtidos e 
rubricados, sa o verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter 
seguindo as orientaço es das normas que regem a mate ria. 
 
 

________________________________________ 
FELIPE DOS SANTOS ZANOTELLI 

ENGENHEIRO CIVIL- CREA-RS 134451 
MATRI CULA 174 

DIA 05 DE MARÇO DE 2024 

 
24.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1. Os recursos destinados a  cobertura das despesas ora pretendidos se encontram 
alocados no Orçamento Geral do Municí pio, de acordo com o que consta abaixo: 
 

24.2. ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

0801.1545100151.015000 – Calçamento de ruas e Avenidas 

449051 – Obras e Instalações 
 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
SA O JOSE  DO HERVAL/RS, 17 de ABRIL de 2024. 
 
_______________________________________                                      _____________________________________ 
TA NIA CARLA DE OLIVEIRA SILVA                                          RODRIGO VICENTE DA SILVA 
RESPONSA VEL PELA ELABORAÇA O                            SECRETA RIO MUN.OBRAS.V.T 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇA O  
 
 
                             ______________________________ 
                                           FELIPE DOS SANTOS ZANOTELLI 
      FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Defiro 
Indefiro. Motivar:____________ 
__________________________ 
 

 
 
 

 
JOVANI BOZETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 


